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RESOLVEM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em

converter o julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Marco Aurélio de
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Sales Parada, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Martin da Silva Gesto, Wilson Anténio de
Souza Corréa (Suplente convocado), José Alfredo Duarte Filho (Suplente convocado).
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 RESOLVEM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
 
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente 
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator 
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Eduardo de Oliveira, Márcio Henrique Sales Parada, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Martin da Silva Gesto, Wilson Antônio de Souza Corrêa (Suplente convocado), José Alfredo Duarte Filho (Suplente convocado).
 
 
 
   
 
 RELATÓRIO 
 
 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente contra Acórdão nº 14-33.227 - 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirão Preto - SP que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigações acessórias, Auto de Infração de Obrigação Acessória � AIOA nº. 37.313.439-8 (CFL - 68), nas competências 04/2007 a 08/2007.
 Conforme o Relatório Fiscal da Infração, às fls. 05, tem-se a descrição da situação fática e dos fatos geradores que ensejaram a autuação fiscal:
 
 
 Ainda, o Relatório Fiscal da Aplicação da Multa indica o dispositivo legal infringido:
 
 
 A decisão de primeira instância informa que o sujeito passivo foi excluído do SIMPLES de acordo com o Ato declaratório Executivo n. 62, de 11.09.2007, com efeitos da exclusão a partir de 01.01.2002. 
 Nos autos, colacionou-se o referente processo de exclusão do SIMPLES, processo nº 15971.000629/2007-24, na qual houve julgamento em 1º grau tendo sido confirmada a exclusão e seus efeitos, estando, atualmente aguardando julgamento de Recurso Voluntário.
 Em consulta ao sistema MF/RFB/PGFN/CARF/e-processo, em 21.11.2015, tem-se que o processo nº 15971.000629/2007-24 encontra-se na Seção SECOJ do CARF para distribuição.
 
 O período objeto do auto de infração conforme o Relatório Fiscal da Infração é de 04/2007 a 08/2007.
 
 A Recorrente teve ciência do auto de infração em 23.12.2010, às fls. 01.
 
 A Recorrente apresentou Impugnação, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
 (i) Da decadência
 (ii) Exclusão do SIMPLES - Recurso pendente de julgamento;
 (iii) Falta de motivação do ato administrativo;
 (iv) Prevalência do Princípio da verdade material;
 (v) Inobservância de princípios constitucionais.
 
 A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, nos termos do Acórdão nº 14-33.227 - 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirão Preto - SP, conforme a Ementa a seguir:
 
 
 Inconformada com a decisão de 1ª instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, onde combate fundamentadamente a decisão de primeira instância e reitera as argumentações deduzidas em sede de Impugnação.
 (i) Exclusão do SIMPLES - Recurso pendente de julgamento;
 (ii) Falta de motivação do ato administrativo;
 (iii) Prevalência do Princípio da verdade material;
 (v) Inobservância de princípios constitucionais.
 
 A Secretaria da 4a Câmara da 2a Seção, às fls. 191, emanou Despacho informando que, na Sessão de março/2012, o processo foi retirado de pauta a pedido do Relator a fim de aguardar julgamento do processo principal de Exclusão do SIMPLES de competência da 1a Seção do CARF.
 A seguir, a Secretaria da 4a Câmara da 2a Seção, às fls. 193, encaminha os autos ao Relator sugerindo a conversão do processo em Diligência:
 PROCESSO/PROCEDIMENTO: 18088.000933/2010-20 
 INTERESSADO: LEME - COMERCIO DE MAQUINAS, FERRAMENTAS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP
  DESTINO: 3ªTO/4ªCÂMARA/2ªSEJUL/CARF/MF - Para Relatar
  DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 
 Considerando a impossibilidade regimental de manter sobrestados processos de matéria cuja competência seja de outra Seção do CARF, devolvo aos relatores originais, para inclusão dos processos na próxima sessão de julgamento, determinando no colegiado a CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
 DATA DE EMISSÃO : 17/04/2015
 
 
 Então, os autos retornaram ao Relator.
 
 
 É o Relatório.
 
 
  VOTO 
 
 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator
 
  PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
 O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos. 
 
 DAS PRELIMINARES 
 DA AUTUAÇÃO FISCAL 
 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente contra Acórdão nº 14-33.227 - 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirão Preto - SP que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigações acessórias, Auto de Infração de Obrigação Acessória � AIOA nº. 37.313.439-8 (CFL - 68), nas competências 04/2007 a 08/2007.
 A decisão de primeira instância informa que o sujeito passivo foi excluído do SIMPLES de acordo com o Ato declaratório Executivo n. 62, de 11.09.2007, com efeitos da exclusão a partir de 01.01.2002. 
 Nos autos, colacionou-se o referente processo de exclusão do SIMPLES, processo nº 15971.000629/2007-24, na qual houve julgamento em 1º grau tendo sido confirmada a exclusão e seus efeitos, estando, atualmente aguardando julgamento de Recurso Voluntário.
 Em consulta ao sistema MF/RFB/PGFN/CARF/e-processo, em 21.11.2015, tem-se que o processo nº 15971.000629/2007-24 encontra-se na Seção SECOJ do CARF para distribuição.
 A Secretaria da 4a Câmara da 2a Seção, às fls. 191, emanou Despacho informando que, na Sessão de março/2012, o processo foi retirado de pauta a pedido do Relator a fim de aguardar julgamento do processo principal de Exclusão do SIMPLES de competência da 1a Seção do CARF.
 A seguir, a Secretaria da 4a Câmara da 2a Seção, às fls. 193, encaminha os autos ao Relator sugerindo a conversão do processo em Diligência:
 PROCESSO/PROCEDIMENTO: 18088.000933/2010-20 INTERESSADO: LEME - COMERCIO DE MAQUINAS, FERRAMENTAS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP DESTINO: 3ªTO/4ªCÂMARA/2ªSEJUL/CARF/MF - Para Relatar DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO Considerando a impossibilidade regimental de manter sobrestados processos de matéria cuja competência seja de outra Seção do CARF, devolvo aos relatores originais, para inclusão dos processos na próxima sessão de julgamento, determinando no colegiado a CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
 DATA DE EMISSÃO : 17/04/2015
 
 DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA FISCAL 
 Desta forma, considerando-se os princípios da celeridade, efetividade e segurança jurídica, surge a prejudicial de se determinar o resultado do julgamento do processo administrativo nº 15971.000629/2007-24, de exclusão do SIMPLES Nacional, posto que tal processo produz efeitos diretamente no presente processo nº 18088.000933/2010-20.
 Anote-se ainda que a competência para o julgamento de processo de exclusão do SIMPLES Nacional é da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme se depreende do art. 2º, V, do Anexo II, Regimento Interno do CARF � RICARF, aprovado pela Portaria MF 343/2015:
 Art. 2º À 1ª (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que versem sobre aplicação da legislação relativa a:
 I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ);
 II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);
 III - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), quando se tratar de antecipação do IRPJ;
 IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova em um mesmo Processo Administrativo Fiscal;
 V - exclusão, inclusão e exigência de tributos decorrentes da aplicação da legislação referente ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação (Simples- Nacional);
 VI - penalidades pelo descumprimento de obrigações acessórias pelas pessoas jurídicas, relativamente aos tributos de que trata este artigo; e
  VII - tributos, empréstimos compulsórios, anistia e matéria correlata não incluídos na competência julgadora das demais Seções.
 Outrossim, com fundamento no art. 6º § 5º, Anexo II do RICARF, deve ser observada a necessidade de Diligência Fiscal no caso do processo principal estar localizado em Seção diversa do CARF:
 Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina:
 (...) § 5º Se o processo principal e os decorrentes e os reflexos estiverem localizados em Seções diversas do CARF, o colegiado deverá converter o julgamento em diligência para determinar a vinculação dos autos e o sobrestamento do julgamento do processo na Câmara, de forma a aguardar a decisão de mesma instância relativa ao processo principal.
 
 
 
 CONCLUSÃO 
 
 CONVERTER o presente julgamento em DILIGÊNCIA, com fundamento no art. 6º § 5º, Anexo II do RICARF, para DETERMINAR QUE a Secretaria da 2a Câmara da 2a Seção do CARF PROCEDA À VINCULAÇÃO DOS AUTOS de forma a aguardar a decisão de mesma instância relativa ao processo administrativo nº 15971.000629/2007-24, de exclusão do SIMPLES Nacional, no âmbito da 1ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF.
 
 
 É como voto.
 
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntério, interposto pela Recorrente contra Acordao n°
14-33.227 - 9* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirdo
Preto - SP que julgou procedente a autuagcdo por descumprimento de obrigacdes acessorias,
Auto de Infragdo de Obrigacdo Acessoria — AIOA n°. 37.313.439-8 (CFL - 68), nas
competéncias 04/2007 a 08/2007.

Conforme o Relatério Fiscal da Infracdo, as fls. 05, tem-se a descricdo da
situacdo fatica e dos fatos geradores que ensejaram a autuacdo fiscal:

RELATORIO FISCAL DA INFRAGAO:

Durante o procedimento fiscal constatou-se , nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informacdes & Previdécnia Social
das competéncias 08/2005 a 08/2007, que o sujeito passivo declarou-se como optante pelo Sistema Integrado de
pagamentos de Impostos e Contribuigdes - SIMPLES, informando no campo "Opgdo pelo Simples” o cédigo "2", apesar
de ciente de sua exclusdo deste sistema.

Com a declaracdo incorreta o sujeito passivo omitiu informacdes sobre as contribuicdes devidas pela empresa a
Sequridade Social, 0 que constitui infragdo ao disposto no artigo 32, inc. IV e §§ 3° e 59, acrescentado pela Lei n°®
9.528, de 10/12/1997, combinado com art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado
peio Decreto n® 3.048, de 06/05/1999.

A empresa foi excluido do SIMPLES, mediante o Ato Declaratorio/Executivo n 62, de 11 de setembro de 2007,
expedido pelo Sr,Delegado da Receita Federal do Brasil, em Araraquara -SP e mantido pela DR]- Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento, conforme Ac6rddc 14-22.104- 6 Turma da DR)/RPO, tendo a empresa apresentado
Recurso Voluntario protocolado em 05/05/2009, que aguarda julgamento do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF.

Deu-se a exclusdo, com base na Lei 9.317, de 1996, art.9, inciso XIII, em virtude de a atividade econdmica exercida
pelo contribuinte ser vedada para o ingresso no sistema simplificado de tributagao.

0s efeitos da exclusdo iniciaram-se a partir de 01 de janeiro de 2002, de acordo com o previsto no artigo 24,
paragrafo 1 da Instrucdo Normativa SRF 608 de 09 de janeiro de 2006.

Cam relacdo ao Simples Nacional, no portal dos entes Federativos, consta a exclusdo da empresa com efeitos a partir
de 07/2007.

Por tratar-se de Infracio com fato gerador anterior a 04/12/20008, data da entrada em vigor da MP 449/2008, foi
pbservado o principio da retroatividade benigna (CTN, art.106 inc.1I, c), sendo o presente Auto de Infracdo referente
|4s competéncias 04/2007 a 08/2007.

Ainda, o Relatorio Fiscal da Aplicagdo da Multa indica o dispositivo legal
infringido:

RELATORIO FISCAL DA APLICACAO DA MULTA

A multa aplicada é prevista na Lei n® 8.212, de 24/07/1991, art. 32, §5°, acrescentado pela Lei n°® 9.528, de
10/12/1997, ¢ Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n® 3.048, de 06/05/1999, art. 284,
inc. I, e art. 373, sendo 100% da contribuicdo ndo declarada, respeitado o limite maximo, por competencia previsto
no paragrafo 4 do artigo 32 da Lei 8212/91,.

O célculo da multa consta do demonstrativo anexo, sendo os valores atualizados pela Portaria Interministerial
MPS/MF 3333 de de 29/06/2010- DOU 30/06/2010.




Processo n° 18088.000933/2010-20 S2-C2T2
Resolugdo n® 2202-000.651 F1. 197

A decisdo de primeira instancia informa que o sujeito passivo foi excluido do
SIMPLES de acordo com o Ato declaratorio Executivo n. 62, de 11.09.2007, com efeitos da
exclusdo a partir de 01.01.2002.

Nos autos, colacionou-se o referente processo de exclusio do SIMPLES,
processo n® 15971.000629/2007-24, na qual houve julgamento em 1° grau tendo sido
confirmada a exclusdo e seus efeitos, estando, atualmente aguardando julgamento de Recurso
Voluntério.

Em consulta ao sistema MF/RFB/PGFN/CARF/e-processo, em 21.11.2015, tem-
se que o processo n® 15971.000629/2007-24 encontra-se na Secdo SECOJ do CARF para

distribuicao.

O periodo objeto do auto de infracdo conforme o Relatério Fiscal da Infragdo ¢
de 04/2007 a 08/2007.

A Recorrente teve ciéncia do auto de infracdo em 23.12.2010, as fls. 01.

A Recorrente apresentou Impugnacdo, conforme o Relatorio da decisdo de
primeira instancia:

(i) Da decadéncia

(ii) Exclusdo do SIMPLES - Recurso pendente de julgamento,
(iii) Falta de motivagdo do ato administrativo,

(iv) Prevaléncia do Principio da verdade material;

(v) Inobservancia de principios constitucionais.

A Recorrida analisou a autuagdo e a impugnacdo, julgando procedente a
autuaco, nos termos do Acordao n° 14-33.227 - 9* Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento de Ribeirdo Preto - SP, conforme a Ementa a seguir:
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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao; 01/04/ 2007 a 3 1/082007
OBRIGACAD ACESSORIA. DESCUMPRIMENTO,

Constitun infragio a legislagiio previdencidria a empresa apresentar Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo ¢ Informacdes 4
Previdéncia Social — GFIP com dados nio correspondentes aos fatos
peradores, em  relacdo as informagdes gque alterem o wvalor das
contribuigdes.

DECADENCIA. OBRIGACAO ACESSORIA. PRAZO.

(O prazo para a constitwicdo do crédito previdencidrio relative & multa
aplicada por descumprimento de obrigacio acessoria ¢ de cinco anos
contados “do primeiro dia do exercicio seguime aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuade.

SIMPLES, ATO DECLARATORIO DE EXCLUSAO., RECURSO NA
ESFERA ADMINISTRATIVA. EFEITOS,

A pessoa juridica excluida do SIMPLES sujeitar-se-d, a partir do periodo
em que se processarem os efeitos da exclusio, 4s normas de tributacio
aplicaveis as demais pesscas juridicas. devendo recolhé-las como tal.
inexistindo previsio legal de atribuicdo de efello suspensivo a recurso
contra o ato declaratorio de exclusio. '
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUICAQ.

I vedado a autoridade Julgadora afastar a aplicaciio de lais, decretos ¢ atos
normativos por inconstitucionalidade ou  ilegalidade (artizo 26-A do
Decreto n, 70.235/72 ¢/c o artigo 18 da Portaria RFB n. 10.875/2007).

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformada com a decisdo de 1? instincia, a Recorrente apresentou Recurso
Voluntirio, onde combate fundamentadamente a decisdo de primeira instdncia e reitera as
argumentacdes deduzidas em sede de Impugnacao.

(i) Exclusdo do SIMPLES - Recurso pendente de julgamento,
(ii) Falta de motivagdo do ato administrativo;
(iii) Prevaléncia do Principio da verdade material;

(v) Inobservdncia de principios constitucionais.
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A Secretaria da 4° CaAmara da 2a Secdo, as fls. 191, emanou Despacho
informando que, na Sessdo de margo/2012, o processo foi retirado de pauta a pedido do Relator
a fim de aguardar julgamento do processo principal de Exclusao do SIMPLES de competéncia
da 1° Se¢do do CARF.

A seguir, a Secretaria da 4° Camara da 2a Se¢do, as fIs. 193, encaminha os autos
ao Relator sugerindo a conversdo do processo em Diligéncia:

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 18088.000933/2010-20

INTERESSADO: LEME - COMERCIO DE  MAQUINAS,
FERRAMENTAS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP

DESTINO: 3°TO/4°CAMARA/2°SEJUL/CARF/MF - Para Relatar
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Considerando a impossibilidade regimental de manter sobrestados
processos de matéria cuja competéncia seja de outra Se¢do do CARF,
devolvo aos relatores originais, para inclusdo dos processos na
proxima sessdo de julgamento, determinando no colegiado a
CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA.

DATA DE EMISSAO : 17/04/2015

Entdo, os autos retornaram ao Relator.

E o Relatorio.
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VOTO

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informagao nos autos.

DAS PRELIMINARES

DA AUTUACAO FISCAL

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto pela Recorrente contra Acorddo n°
14-33.227 - 9* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirdao
Preto - SP que julgou procedente a autuacdo por descumprimento de obrigacdes acessorias,
Auto de Infracdo de Obrigagdo Acessoria — AIOA n°. 37.313.439-8 (CFL - 68), nas
competéncias 04/2007 a 08/2007.

A decisao de primeira instancia informa que o sujeito passivo foi excluido do
SIMPLES de acordo com o Ato declaratorio Executivo n. 62, de 11.09.2007, com efeitos da
exclusao a partir de 01.01.2002.

Nos autos, colacionou-se o referente processo de exclusio do SIMPLES,
processo n° 15971.000629/2007-24, na qual houve julgamento em 1° grau tendo sido
confirmada a exclusdo e seus efeitos, estando, atualmente aguardando julgamento de Recurso
Voluntario.

Em consulta ao sistema MF/RFB/PGFN/CARF/e-processo, em 21.11.2015, tem-
se que o processo n° 15971.000629/2007-24 encontra-se na Secdo SECOJ do CARF para
distribui¢ao.

A Secretaria da 4" Camara da 2a Segdo, as fls. 191, emanou Despacho
informando que, na Sessao de margo/2012, o processo foi retirado de pauta a pedido do Relator
a fim de aguardar julgamento do processo principal de Exclusdo do SIMPLES de competéncia
da 1? Se¢do do CARF.

A seguir, a Secretaria da 4° Camara da 2a Segdo, as fls. 193, encaminha os autos
ao Relator sugerindo a conversao do processo em Diligéncia:

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 18088.000933/2010-20
INTERESSADO: LEME - COMERCIO DE MAQUINAS,
FERRAMENTAS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP
DESTINO: 3°TO/4°CAMARA/2°SEJUL/CARF/MF - Para Relatar
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO Considerando a
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impossibilidade regimental de manter sobrestados processos de
materia cuja competéncia seja de outra Se¢do do CARF, devolvo aos
relatores originais, para inclusdo dos processos na proxima sessdo de
Julgamento, determinando no colegiado a CONVERSAO DO
JULGAMENTO EM DILIGENCIA.

DATA DE EMISSAO : 17/04/2015

DA NECESSIDADE DE DILIGENCIA FISCAL

Desta forma, considerando-se os principios da celeridade, efetividade e
seguranca juridica, surge a prejudicial de se determinar o resultado do julgamento do processo
administrativo n® 15971.000629/2007-24, de exclusdao do SIMPLES Nacional, posto que tal
processo produz efeitos diretamente no presente processo n° 18088.000933/2010-20.

Anote-se ainda que a competéncia para o julgamento de processo de exclusao do
SIMPLES Nacional ¢ da 1* Secao de Julgamento do CARF, conforme se depreende do art. 2°,
V, do Anexo II, Regimento Interno do CARF — RICARF, aprovado pela Portaria MF
343/2015:

Art. 2° A 1° (primeira) Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio
e voluntario de decisdo de 1° (primeira) instincia que versem sobre
aplicagdo da legislagdo relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);
11 - Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL),

11 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), quando se tratar
de antecipagdo do IRPJ;

1V - CSLL, IRRF, Contribui¢do para o PIS/Pasep ou Contribui¢do para
o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), quando reflexos do
IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova em um
mesmo Processo Administrativo Fiscal;

V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicagdo
da legislacdo referente ao Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuicoes das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte (Simples) e ao tratamento diferenciado e favorecido a
ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no
ambito dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e contribuigcoes
da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante
regime unico de arrecadagdo (Simples- Nacional),

VI - penalidades pelo descumprimento de obriga¢oes acessorias pelas
pessoas juridicas, relativamente aos tributos de que trata este artigo; e

VII - tributos, empréstimos compulsorios, anistia e matéria correlata
ndo incluidos na competéncia julgadora das demais Segoes.
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Outrossim, com fundamento no art. 6° § 5°, Anexo II do RICARF, deve ser

observada a necessidade de Diligéncia Fiscal no caso do processo principal estar localizado em
Secao diversa do CARF:

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados
observando-se a seguinte disciplina:

(..) § 5% Se o processo principal e os decorrentes e os reflexos
estiverem localizados em Se¢oes diversas do CARF, o colegiado devera
converter o julgamento em diligéncia para determinar a vinculagdo dos
autos e o sobrestamento do julgamento do processo na Cdmara, de

forma a aguardar a decisdo de mesma instancia relativa ao processo
principal.

CONCLUSAO

CONVERTER o presente julgamento em DILIGENCIA, com fundamento
no art. 6° § 5°, Anexo II do RICARF, para DETERMINAR QUE a Secretaria da 2° Camara da
2* Secio do CARF PROCEDA A VINCULACAO DOS AUTOS de forma a aguardar a
decis@o de mesma instancia relativa ao processo administrativo n® 15971.000629/2007-24, de
exclusao do SIMPLES Nacional, no ambito da 1* Se¢do do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro



